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Cachoeiras de Macacu, 5 de maio de 2026.

Ao Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu - RJSenhor Vereador Vilmar Pereira da Silva (Lolô Eletricista)

Assunto: Inclusão de recursos para execução de programas e atividade depolíticas de proteção animal na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO de 2026e na Lei Orçamentária Anual - 2027 - por meio de emendas legislativas

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com o máximo respeito, vem a Associação Cachoeirense de Defesa Animal - ACDA,
por meio de seu vice-presidente Alexandre Zimmermman, cumprimentar Vossa
Excelência e os demais Excelentíssimos Vereadores dessa Nobre Casa Legislativa,
para solicitar especial atenção ao tema de políticas de proteção e bem-estar animal
e a disponibilização de recursos para execução de programas e atividades a ser
considerada na Lei de Orçamento Anual - LOA para o ano de 2027.

É sabido que o Município de Cachoeiras de Macacu possui atualmente importante
coletânea de leis municipais sobre a temática da proteção, defesa e bem-estar
animal:

Y Lei nº 2.005, de 28/03/2014: Cria o Programa Permanente de Controle
Populacional de Cães e Gatos. Institui Normas de Proteção e Bem-Estar
Animal.

Y Leinº 1.930, de 21 de janeiro de 2013: Cria a Gerência de Bem-Estar Animal
no âmbito da Secretaria Municipal de Ambiente.

Y” Lei nº 2.319, de 16/12/2016: Institui a Semana Municipal de Bem-Estar
Animal e o dia 4 de outubro como Dia Municipal dos Animais.
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Y Lei nº 2.342 de 06/09/2017: Cria o Centro de Castração Municipal. Institui a

esterilização gratuita de felinos e caninos como função de saúde pública e

prática como método oficial de controle populacional e de doenças.

Y Lei nº 2.390 de 14/09/2018: Dispõe sobre o uso de fogos de artifícios

silenciosos em eventos públicos e particulares no Município de Cachoeiras

de Macacu.

Outras ações públicas também foram criadas pela Administração Pública Municipal

anteriormente, mas não sabemos se estão sendo implementadas na atual gestão

pública:

> Inclusão, no currículo escolar das escolas públicas municipais, de noções de

Guarda Responsável e Bem-Estar Animal (Conferência Municipal de Educação

realizada em 25/10/2017)

> Projeto de unidade diagnóstica para esporotricose, de forma gratuita, e início

de tratamento com os gatos positivos para a zoonose, com acompanhamento

veterinário, na tentativa de reduzir o número de gatos infectados

abandonados, que continuam a propagar a doença de forma descontrolada

(Secretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil).

Apesar dessas políticas públicas conquistadas, 0 quadro atual é de descuido com o

bem-estar animal, com destaque para o centro de castração e O castramóvel

inoperantes, sem perspectiva de funcionamento. São incontáveis os filhotes de cães

e gatos abandonados, que somente são resgatados e cuidados por iniciativa dos

protetores da cidade, que gastam o tempo, a saúde e os recursos financeiros que não

possuem para evitar o aumento da população de animais doentes e desamparados

errantes pelas ruas da cidade, sem jamais ter recebido amparóô do Governo

Municipal.

A Associação Cachoeirense de Defesa Animal - ACDA lançou, na data de 5 de abril

de 2026, a petição online “Castração Já!” - com vistas à ativação do centro de

castração e do castramóvel. Até o momento, são 2.673 (duas mil, seiscentas e

setenta e três) assinaturas de apoio, demonstrando a vontade popular de que esses

instrumentos de controle populacional de animais ofereçam condições à população

de baixa renda, aos protetores, às ongs, de atuar na proteção dos cães e gatos da

cidade.

É fato que o controle populacional de cães e gatos por meio da castração e a

prevenção de zoonoses são questões intrínsecas à saúde pública e ao meio ambiente,

além de refletir o compromisso com políticas públicas mais humanas e
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Diante disso, solicitamos ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Rafael Muzzi
de Miranda, por meio de ofício, que fossem consideradas como prioridades na LDO
de 2026, a ser encaminhada para essa Egrégia Câmara para apreciação e votação, as
seguintes metas com destinação de recursos para a devida execução:

e A implementação e manutenção de programas de castração de cães e gatos
em situação de abandono, acolhidos por protetores e de famílias de baixa
renda.

e O funcionamento do Centro Municipal de Castração e do Castramóvel.
e A destinação de recursos para apuração e atendimento de denúncias de

maus-tratos a animais.
e Á promoção de ações educativas sobre guarda responsável de animais

domésticos.

Não recebemos qualquer resposta ao apelo. Assim sendo, o objetivo da Associação
Cachoeirense de Defesa Animal - ACDA, por meio do presente ofício, é solicitar a
Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Vereadores que compõem essa Digna Casa
o apoio para a inclusão recursos para programas e atividades para essas medidas na
LDO 2026 e na LOA 2027, por emendas legislativas ou outros caminhos legais, como
passo essencial para garantir políticas públicas efetivas e contínuas voltadas à
proteção da população animal e humana no Município de Cachoeiras de Macacu.

Por fim, solicitamos a Vossa Excelência:

1. Aleitura do presente oficio em Plenário da Sessão da Câmara Municipal.
2. O encaminhamento de cópia deste ofício para todos os Excelentíssimos

Vereadores dessa Casa Legislativa.
3. O encaminhamento de cópia deste ofício para o Excelentíssimo Relator da

Comissão de Finanças e Orçamento - Vereador Tiago da Silva Teixeira (Tiago
do Gás).

4. O envio de uma cópia do projeto de lei da LDO para a Associação
Cachoeirense de Defesa Animal - ACDA, assim que for protocolado na
Secretaria da Câmara Municipal, a fim de possamos ter ciência de seus termos
e apresentar propostas sobre a temática animal, a ser encaminhada para o e-
mail acdacmnQoutlook.com ou via WhatsApp (21)97293-4599 - aos cuidados
de Monica Jardim - Secretária da ACDA.

5. O uso da Tribuna dessa Casa Legislativa, em data a ser agenda por Vossa
Excelência, para que a Associação Cachoeirense de Defesa Animal - ACDA
possa apresentar pessoalmente a justificativa do pleito e responder às
dúvidas Vossa Excelências e demais Excelentíssimos Vereadores possam ter
em relação ao pedido de previsão orçamentária de recursos para execução
de programas e atividades de controle nonulacional. guarda resnonsável e
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Certos da atenção e do compromisso de Vossa Excelência e dos Excelentíssimos
Vereadores, colocamo-nos à disposi

Cordialmente,

exandre Zimmermman
Vice-Presidente


